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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 6.987, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009

Dá nova redação ao § 2o do art. 2o do Decreto no 4.622, de 21 de março de
2003, que dispõe sobre a Medalha de Serviço Amazônico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O § 2o do art. 2o do Decreto no 4.622, de 21 de março de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 2o A Medalha de Serviço Amazônico destina-se, ainda, a destacar e reconhecer os relevantes
serviços prestados em benefício das organizações militares do Exército situadas na área amazônica
pelos militares da Marinha do Brasil e da Aeronáutica que tenham servido ou estejam servindo em

organizações militares também situadas naquela região, observadas as condições previstas no caput

e no § 1o para a sua concessão." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juniti Saito

DECRETO N
o
- 6.988, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e altera o Anexo II ao Decreto no 5.135, de
7 de julho de 2004, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Casa
Civil da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica remanejado, na forma do Anexo I a este Decreto, da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a Casa Civil da Presidência da República, um cargo em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.3.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, o Anexo II ao Decreto no 5.135, de 7 de julho
de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGO

CÓDIGO

DAS-

UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ CC/PR (b)

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.3 1,91 1 1,91
TO TA L 1 1,91

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE

CARGO/

FUNÇÃO

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/

FUNÇÃO

NE/DAS/

FG

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.6
8 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
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GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

10 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
5 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Documenta-
ção e Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

DIRETORIA DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento
Orçamentário e Financeiro

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento da Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de
Informação Funcional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Apoio a ex-Presidentes da Repúbli-
ca

8 Assessor Especial de ex-Pre-
sidente

102.5

8 Assessor de ex-Presidente 102.4
8 Assistente de ex-Presidente 102.2
8 Assistente Técnico de ex-Pre-

sidente
102.1

DIRETORIA DE RECURSOS LO-
GÍSTICOS

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Engenharia e
Palácios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Licitação e
Contrato

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Patrimônio e
Tr a n s p o r t e

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Subsistência 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DIRETORIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atendimento
a Usuários

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia
de Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Sistemas de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
3 FG-3

Coordenação-Geral de Publicação e
Divulgação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
11 FG-3

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
8 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
18 FG-3

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão de
Documentos

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação-Geral de Processamen-
to e Preservação do Acervo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acesso e Di-
fusão Documental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
37 FG-1

Coordenação Regional no Distrito
Federal

1 Coordenador Regional 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

CENTRO GESTOR E OPERACIO-
NAL DO SISTEMA DE PROTE-
ÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSI-
PA M

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Integração
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Centro Regional - Manaus 1 Gerente 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Técnico 102.1

Centro Regional - Belém 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Centro Regional - Porto Velho 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Administra-
ção e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Patrimônio e
Almoxarifado

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA TÉCNICA 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Manutenção 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação e da Comunicação

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PRODUTOS 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUBCHEFIA DE ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DE POLÍ-
TICAS GOVERNAMENTAIS

1 Subchefe NE

5 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5

15 Assessor 102.4
9 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS

1 Subchefe NE

4 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5

12 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

13 Assessor Técnico 102.3
12 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ARTICULAÇÃO
E MONITORAMENTO

1 Subchefe NE

3 Subchefe Adjunto 101.5
6 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA
COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

1 Secretário-Executivo 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CONTROLE
INTERNO

1 Secretário 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilida-
de e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização
de Programas de Governo e de
Atos de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 4 21,60 4 21,60
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 25 106,25 25 106,25
DAS 101.4 3,23 36 11 6 , 2 8 36 11 6 , 2 8
DAS 101.3 1,91 38 72,58 38 72,58
DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 101.1 1,00 1 1,00 1 1,00

DAS 102.5 4,25 34 144,50 34 144,50
DAS 102.4 3,23 67 216,41 67 216,41
DAS 102.3 1,91 87 166,17 88 168,08
DAS 102.2 1,27 127 161,29 127 161,29
DAS 102.1 1,00 122 122,00 122 122,00

SUBTOTAL 1 547 1.151,74 548 1.153,65

FG-1 0,20 37 7,40 37 7,40
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 69 11 , 2 4 69 11 , 2 4

TOTAL (1+2) 616 1.162,98 617 1.164,89

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 1.077.243.506,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, inciso XVIII, da Lei no 11.897, de
30 de dezembro de 2008, e no art. 56, § 1o, da Lei no 11.768, de 14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 1.077.243.506,00 (um
bilhão, setenta e sete milhões, duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e seis reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1456 VETOR LOGISTICO AMAZONICO 51.125.000

AT I V I D A D E S

26 782 1456 201Z MANUTENCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - NA BR-364

- NO ESTADO DO ACRE

700.000

26 782 1456 201Z 0012 MANUTENCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - NA BR-364
- NO ESTADO DO ACRE - NO ESTADO DO ACRE

700.000

F 4 3 90 0 100 700.000
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Coordenação-Geral de Processamen-
to e Preservação do Acervo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acesso e Di-
fusão Documental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
37 FG-1

Coordenação Regional no Distrito
Federal

1 Coordenador Regional 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

CENTRO GESTOR E OPERACIO-
NAL DO SISTEMA DE PROTE-
ÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSI-
PA M

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Integração
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Centro Regional - Manaus 1 Gerente 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Técnico 102.1

Centro Regional - Belém 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Centro Regional - Porto Velho 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Administra-
ção e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Patrimônio e
Almoxarifado

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA TÉCNICA 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Manutenção 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação e da Comunicação

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PRODUTOS 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUBCHEFIA DE ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DE POLÍ-
TICAS GOVERNAMENTAIS

1 Subchefe NE

5 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5

15 Assessor 102.4
9 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS

1 Subchefe NE

4 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5

12 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

13 Assessor Técnico 102.3
12 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ARTICULAÇÃO
E MONITORAMENTO

1 Subchefe NE

3 Subchefe Adjunto 101.5
6 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA
COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

1 Secretário-Executivo 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CONTROLE
INTERNO

1 Secretário 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilida-
de e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização
de Programas de Governo e de
Atos de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 4 21,60 4 21,60
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 25 106,25 25 106,25
DAS 101.4 3,23 36 11 6 , 2 8 36 11 6 , 2 8
DAS 101.3 1,91 38 72,58 38 72,58
DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 101.1 1,00 1 1,00 1 1,00

DAS 102.5 4,25 34 144,50 34 144,50
DAS 102.4 3,23 67 216,41 67 216,41
DAS 102.3 1,91 87 166,17 88 168,08
DAS 102.2 1,27 127 161,29 127 161,29
DAS 102.1 1,00 122 122,00 122 122,00

SUBTOTAL 1 547 1.151,74 548 1.153,65

FG-1 0,20 37 7,40 37 7,40
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 69 11 , 2 4 69 11 , 2 4

TOTAL (1+2) 616 1.162,98 617 1.164,89

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 1.077.243.506,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, inciso XVIII, da Lei no 11.897, de
30 de dezembro de 2008, e no art. 56, § 1o, da Lei no 11.768, de 14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 1.077.243.506,00 (um
bilhão, setenta e sete milhões, duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e seis reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1456 VETOR LOGISTICO AMAZONICO 51.125.000

AT I V I D A D E S

26 782 1456 201Z MANUTENCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - NA BR-364

- NO ESTADO DO ACRE

700.000

26 782 1456 201Z 0012 MANUTENCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - NA BR-364
- NO ESTADO DO ACRE - NO ESTADO DO ACRE

700.000

F 4 3 90 0 100 700.000




